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Número: 0800347-03.2019.8.20.5110 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Alexandria 

 Última distribuição : 22/05/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE CELIO HOLANDA LIMA JUNIOR (AUTOR) LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

43128
025

22/05/2019 19:48 Petição Inicial Petição Inicial

43128
045

22/05/2019 19:48 JOSE CELIO HOLANDA LIMA JUNIOR-parte 3 Documento de Comprovação

43128
054

22/05/2019 19:48 PROCESSO ADM (17) Requerimento Administrativo

43128
108

22/05/2019 19:48 JOSE CELIO HOLANDA LIMA JUNIOR-parte 1 Documento de Comprovação

43128
139

22/05/2019 19:48 JOSE CELIO HOLANDA LIMA JUNIOR-parte 2 Documento de Comprovação

43160
414

27/05/2019 18:07 Despacho Despacho

43551
347

29/05/2019 09:36 Intimação Intimação

43552
667

29/05/2019 09:59 Citação Citação

43553
150

29/05/2019 10:06 CIENTE. Petição



 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(ÍZA) DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DIREITO DA
COMARCA DE ALEXANDRIA/RN

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CÉLIO HOLANDA LIMA JÚNIOR, brasileiro, solteiro, autônomo, sem endereço eletrônico,
RG nº 003.421.052ITEP/RN, CPF nº 072.500.544-06, residente e domiciliado na Rua Governador Dix
Sept Rosado, nº 303, Cascalho, Alexandria/RN, por intermédio de seus procuradores, com endereço
profissional constante do rodapé da página, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, propor a
presente:

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ

 

 

Em face da , pessoaSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
jurídica de direito privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, podendo ser citada por intermédio de seu
representante legal na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar – Centro, Rio de Janeiro – CEP: 20031205,
www.seguradoralider.com.br, pelos fatos e fundamentos a seguir delineados:

 

 

I –        ______      PRELIMINARMENTE – DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA:
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A parte demandante não possui condições financeiras para arcar com as custas do processo sem que isso
afete o seu sustento e o de sua família. Destarte, requer o benefício da , conforme dispõeJustiça Gratuita
a Lei nº 1.060/50, com alterações da Lei nº 7.510/86.

 

Assim, Excelência, é indubitável que a parte autora não tem condições de pagar as custas
processuais sem que isso implique na impossibilidade de seu próprio sustento e de sua família.

 

II –                                                                                                   _______            DOS FATOS:

 

No dia 06/08/2016, por volta das 09:30 hrs, a parte demandante seguia pilotando a moto tipo HONDA CG
150 TITAN de Placa DPW7735, trafegava próximo à creche, bairro Cascalho, Alexandria/RN, quando foi
ultrapassar um automóvel e o pneu dianteiro derrapou, fazendo a mesma perder o controle da motocicleta
e cair violentamente contra o chão, vindo a sofrer várias lesões pelo corpo.

 

Em razão desse acidente, a parte requerente foi socorrida e levada ao Hospital Cleodon Carlos de
Andrade, Pau dos Ferros/RN, onde foi diagnosticada diversas fraturas (inclusive lesões nos membros,
superior e inferior, esquerdos), o que lhe incomoda até os dias atuais, dificultando a sua mobilidade e lhe
causando certas limitações.

 

Diante desses fatos, a parte demandante procurou receber pela via administrativa os valores a que tinha
direito através do Seguro DPVAT. Entretanto, a ré  a concessão da indenização.NEGOU

 

Destarte, não resta outra saída senão socorrer-se no Judiciário para conseguir a indenização securitária a
que tem direito.

 

 

III – DO DIREITO – INDENIZAÇÃO REFERENTE AO SEGURO DPVAT – PAGAMENTO
MEDIANTE SIMPLES DEMONSTRAÇAO DO ACIDENTE- INTELIGENCIA DA LEI 6.194/74.

 

 

O Seguro DPVAT - Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre - é um seguro
que indeniza vítimas de acidentes causados por veículos que têm motor próprio (automotores) e circulam
por terra ou por asfalto (vias terrestres).
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A Lei nº 6.194/74, que regula o seguro DPVAT, sofreu fortes transformações com o advento da lei nº
11.945/09. Os arts. 3º e 5º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passaram a vigorar com a seguinte
redação: 

 

Art. 3   Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem aso

indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médicas
:e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada

§ 1   No caso da cobertura de que trata o inciso II do deste artigo, deverão ser enquadradas na tabelao caput
anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou
parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão
das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor
máximo da cobertura;

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as
perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25%
(vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez

. (destacou-se)por cento), nos casos de sequelas residuais

 

Acontece Excelência, que, em que pese o seguro já ter sido pleiteado na seara administrativa, a
demandada não pagou à parte autora o que era devido.

 

Ao contrário de mencionar a promovida, a Lei em comento determina o pagamento da indenização
mediante a SIMPLES ocorrência do acidente e do dano por ele provocado, mas, no entanto, as
seguradoras, dentre as quais figura a requerida, procuram inviabilizar o DPVAT, fundando sua posição
em resoluções e circulares, as quais encontram em rota de colisão com o dispositivo legal acima
delineado.

 

O direito à percepção do seguro está expresso no art. 5° da Lei nº 6.194/74, que diz o seguinte:

 

Art. 5º O pagamento da indenização, será efetuado mediante  e do danosimples prova do acidente
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia
de responsabilidade do segurado. (destaques acrescidos)
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A própria SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – esclarece em seu site ( )www.susep.gov.br
que qualquer vítima de danos causados por veículo automotor de via terrestre pode requerer o seguro,
inclusive o motorista culpado.

 

Ademais, salienta-se ainda, que a indenização securitária seja paga “independentemente da existência de
culpa”, bastando a simples prova do acidente e do dano decorrente.

 

Conclui-se, assim, que a indenização será devida mediante a “SIMPLES” ocorrência do acidente e do
“DANO” por ele provocado.

 

No tocante ao limite indenizatório, este se encontra respaldo no artigo 3º de mesma lei, :verbis

 

Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações
por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se
seguem, por pessoa vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de
assistência médica e suplementares. (destacou-se) 

 

Desta forma, por tudo que foi exposto, não restam dúvidas de que a parte demandante deve ser
indenizada pela demandada através do seguro DPVAT, uma vez que preenche todos os requisitos
previstos em lei.

 

Demais disso, os documentos comprobatórios demonstram de forma inequívoca o dano resultante
do sinistro.

 

 

IV –                      _______DA DESNECESSIDADE DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO:

 

Se antecipando ao Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/15), a parte demandante vem informar
que, nos moldes do art. 319, inciso VII, opta pela realização de audiência de conciliação ounão

, na medida em que a Ré apresenta interesse em conciliar apenas quando já existe perícia nosmediação
autos, razão pela qual incide o art. 334, §4º, inciso II da Lei nº 13.105/15, que veda a realização da
audiência de conciliação nos casos em não se admite a autocomposição.
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V –                                               _______                                                          DOS PEDIDOS:

 

Ante o exposto, a parte demandante :requer

 

a) Que seja concedido o benefício da justiça gratuita, uma vez que a parte autora não pode arcar com as
custas processuais sem prejuízo de seu sustento e de sua família;

b)  para condenar o(a) Requerido(a) a pagar o valor correspondente a a procedência dos pedidos da ação
porcentagem de invalidez apurada por perícia médica realizada por profissional nomeado por este

 Juízo, acrescido de correção monetária desde o evento danoso e juros moratórios a partir da citação
, custas processuais, honorários advocatícios sucumbenciais e demais consectários legais;

c) A citação da demandada no endereço informado na exordial para contestar no prazo legal, bem como
juntar o processo administrativo;

d) Requer ainda, que seja nomeado perito, de preferência, locado nesta urbe, para realizar parecer
médico e quantificar a sequela permanente que assola a requerente, tudo conforme a parceria

, visto que talfirmada entre o TJ e a seguradora Líder (convênio n. 01/2013 de 22 de agosto de 2013)
providência torna-se imprescindível para o julgamento da presente demanda;

f) seja a demandada condenada em honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação, mais
custas processuais e demais emolumentos;

g) com base na , que o valor da condenação seja acrescido de juros e Súmula 54 do STJ correção
;monetária retroativa a data do sinistro

h) A não realização de audiência de conciliação ou mediação, nos termos do art. 319, inciso VII do Novo
Código de Processo Civil.

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos, inclusive por documentos
que possam surgir no curso do processo.

 

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00.

 

Nesses termos, pede deferimento.

 

Mossoró/RN, 15 de janeiro de 2018.

 

 

Leonardo Mike Silva Pereira
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OAB/RN 10.615
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                         Seguro DPVAT 

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são
encaminhados a uma seguradora autorizada do Seguro DPVAT. Após ser analisada, a documentação é
disponibilizada para parecer �nal da Seguradora Líder-DPVAT, administradora do Seguro DPVAT. O prazo para
emissão do parecer �nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3170122391 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA JOSE CELIO HOLANDA LIMA JUNIOR
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO ARUANA SEGUROS S/A  
BENEFICIÁRIO JOSE CELIO HOLANDA LIMA JUNIOR
CPF/CNPJ: 07250054406

Posição em 15-01-2018 18:14:55 
Seu pedido de indenização foi negado. Enviamos carta, para seu endereço, com mais informações sobre a conclusão
da análise do seu processo. 

Histórico das correspondências enviadas

Data da Carta Referência Ver Carta

28/03/2017 Negativa Técnica - Sem sequelas 

14/03/2017 Interrupção de Prazo 

07/03/2017 Aviso de Sinistro 

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx) 
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documento Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO
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C omo Pagar (/Pages/Pague-Seguro.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-
Indenizacao.aspx)

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO

ASSINE NOSSA NEWSLETTER

Nome

E-mail

AC Cidade

Enviar

(https://www.linkedin.com/company/10845224?
trk=tyah&trkInfo=clickedVertical:company%2cclickedEntityId:10845224%2cidx:2-

1-
2%2ctarId:1467409339633%2ctas:Seguradora%20l%C3%ADder)

(http://www.facebook.com/DPVATo�cial)(http://www.twitter.com/DPVATo�cial)(http://www.youtube.com/DPVATo�cial)(https://www.instagram.com/dpvat_o�cial/)

 (https://novosite.seguradoralider.com.br)

Serviços
Acompanhe seu Processo (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)
Consulta a Pagamentos (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Saiba Como Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Pontos de Atendimento (/Pontos-de-Atendimento)
Como Pedir Indenização (/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-Indenizacao)

Dúvidas e Respostas
A Seguradora Líder-DPVAT (/Pages/Quem-Somos.aspx)
Sobre o Seguro DPVAT (/Pages/Sobre-o-Seguro-DPVAT.aspx)
 Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)
Dicionário do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Dicionario-do-Seguro-DPVAT)
Autoatendimento (/Seguro-DPVAT/autoatendimento)

Atendimento
Chat - Atendimento On-line (/Contato/Chat-e-Atendimento-On-Line)
Dúvidas, Reclamações e Sugestões (/Contato/Duvidas-Reclamacoes-e-Sugestoes)
SAC DPVAT (/Contato/Sac-DPVAT)
Ouvidoria (/Contato/Ouvidoria)
Denúncia de Fraudes (/Contato/Denuncia-de-Fraudes)

Assine nossa Newsletter
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Alexandria

Rua Padre Erisberto, 511, Novo Horizonte, ALEXANDRIA - RN - CEP: 59965-000

 

 

 0800347-03.2019.8.20.5110Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: JOSE CELIO HOLANDA LIMA JUNIOR

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

   Da análise da inicial, já verifico a necessidade de prova pericial. NOMEIOperito(a) o(a) Dr(a). Dr. EMANUEL

 FERNANDES DE PAULA,médico(a) ortopedista, com endereço à Rua Manoel Alexandre, 561, CEP 59.900-000 Pau dos

Ferros/RN, (84) 33519000 -– Pau dos Ferros/RN, determinando a intimação do(a) mesmo(a) para dizer dia, hora e local para a

realização do exame clínico para fins de perícia, que deve ser aprazado com antecedência de 60 dias, e fixando o prazo de 20

(vinte dias) para a entrega do laudo, a contar da data do exame clínico.

ARBITROos honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), mediante depósito prévio a ser realizado pela

parte ré (Convênio nº 01/2013).

INTIME-SEa parte ré para no prazo de dez dias, depositar em conta judicial o valor de R$ 200,00 (duzentos reais)

correspondentes aos honorários periciais e comprovar nos autos. Não se realizando o depósito, serão considerados verdadeiros,

salvo prova documental em contrário, os fatos aduzidos na inicial, pertinentes às lesões e seqüelas sofridas pelo autor.

Formulo os seguintes quesitos:
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1- Quais as lesões sofridas pelo autor?

2- As lesões decorreram de acidente de veículo?

3- Essas lesões tornam algum membro ou função deficiente?

4- Totalmente ou em parte?

5 – Em que percentual?

6- Das lesões resulta incapacidade para o trabalho?

7- A incapacidade é temporária ou permanente?

8- Das lesões resultam redução da capacidade laboral?

9- A incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetada ou é incompleta?

10- No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão para a capacitação laborativa é intensa (75% ou mais),

média(50%), leve (25%) ou residual(10% ou menos)?

INTIME-SEa parte ré para indicar assistente técnico e apresentar outros quesitos diferentes dos formulados por

este juízo, no prazo de contestação. A parte autora já teve tal oportunidade na inicial. Os quesitos devem ser apresentados em duas

vias para serem entregues em secretaria, além da via de protocolo do advogado, sendo uma via para ficar no processo e outra via

para ser remetida ao perito.

APÓS APRESENTADO O laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum de

10 (dez) dias.

Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, inclua-se o feito na pauta para audiência de conciliação, que ocorrerá em data a ser

designada por este Juízo.

Expedientes necessários.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 23 de maio de 2019ALEXANDRIA/RN,

 THIAGO MATTOS DE MATOS

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Alexandria

Rua Padre Erisberto, 511, Novo Horizonte, ALEXANDRIA - RN - CEP: 59965-000

 

 

 0800347-03.2019.8.20.5110Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: JOSE CELIO HOLANDA LIMA JUNIOR

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

   Da análise da inicial, já verifico a necessidade de prova pericial. NOMEIOperito(a) o(a) Dr(a). Dr. EMANUEL

 FERNANDES DE PAULA,médico(a) ortopedista, com endereço à Rua Manoel Alexandre, 561, CEP 59.900-000 Pau dos

Ferros/RN, (84) 33519000 -– Pau dos Ferros/RN, determinando a intimação do(a) mesmo(a) para dizer dia, hora e local para a

realização do exame clínico para fins de perícia, que deve ser aprazado com antecedência de 60 dias, e fixando o prazo de 20

(vinte dias) para a entrega do laudo, a contar da data do exame clínico.

ARBITROos honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), mediante depósito prévio a ser realizado pela

parte ré (Convênio nº 01/2013).

INTIME-SEa parte ré para no prazo de dez dias, depositar em conta judicial o valor de R$ 200,00 (duzentos reais)

correspondentes aos honorários periciais e comprovar nos autos. Não se realizando o depósito, serão considerados verdadeiros,

salvo prova documental em contrário, os fatos aduzidos na inicial, pertinentes às lesões e seqüelas sofridas pelo autor.

Formulo os seguintes quesitos:
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1- Quais as lesões sofridas pelo autor?

2- As lesões decorreram de acidente de veículo?

3- Essas lesões tornam algum membro ou função deficiente?

4- Totalmente ou em parte?

5 – Em que percentual?

6- Das lesões resulta incapacidade para o trabalho?

7- A incapacidade é temporária ou permanente?

8- Das lesões resultam redução da capacidade laboral?

9- A incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetada ou é incompleta?

10- No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão para a capacitação laborativa é intensa (75% ou mais),

média(50%), leve (25%) ou residual(10% ou menos)?

INTIME-SEa parte ré para indicar assistente técnico e apresentar outros quesitos diferentes dos formulados por

este juízo, no prazo de contestação. A parte autora já teve tal oportunidade na inicial. Os quesitos devem ser apresentados em duas

vias para serem entregues em secretaria, além da via de protocolo do advogado, sendo uma via para ficar no processo e outra via

para ser remetida ao perito.

APÓS APRESENTADO O laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum de

10 (dez) dias.

Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, inclua-se o feito na pauta para audiência de conciliação, que ocorrerá em data a ser

designada por este Juízo.

Expedientes necessários.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 23 de maio de 2019ALEXANDRIA/RN,

 THIAGO MATTOS DE MATOS

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Alexandria

Rua Padre Erisberto, 511, Novo Horizonte, ALEXANDRIA - RN - CEP: 59965-000

CARTA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO

À:

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Rua Senador Dantas, 74, 5 Andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

De ordem do Exmo. Sr. Dr.

THIAGO MATTOS DE MATOS - MM Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Alexandria, na forma
da lei.

Manda, pela presente, extraída dos autos do processo infra-identificado, na conformidade do despacho e da
petição inicial, cuja cópia segue em anexo, CITAR e INTIMAR essa seguradora, por seu representante legal, para, que, querendo,
cumpra o referido despacho.

ADVERTÊNCIA: Caso não seja contestada a ação, serão tidos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (art. 285 do CPC).

OBSERVAÇÃO: A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que a
acompanham e do despacho judicial que determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), poderá
ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no endereço
https://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, utilizando o código xxxxxxxxxx, sendo considerada
vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Lei Federal n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação.

Ressalte-se que este processo tramita em maio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de de quaisquer
documentos por meio físico quando houver o patrocínio de advogado.

É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 5 Mb (megabytes). O único formato de arquivo
compatível com o sistema PJe é o ".pdf".

Processo: 0800347-03.2019.8.20.5110

Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)

 AUTOR: JOSE CELIO HOLANDA LIMA JUNIOR

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.   
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Vara Única da Comarca de Alexandria
Rua Padre Erisberto, 511, Novo Horizonte, ALEXANDRIA - RN - CEP:

59965-000

Processo: 0800347-03.2019.8.20.5110

Vara Única da Comarca de Alexandria

Rua Padre Erisberto, 511, Novo Horizonte, ALEXANDRIA - RN - CEP:
59965-000

Processo: 0800347-03.2019.8.20.5110

Destinatário: 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Rua Senador Dantas, 74, 5 Andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20031-205

Destinatário:

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Rua Senador Dantas, 74, 5 Andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20031-205

ALEXANDRIA/RN, 29 de maio de 2019.

FRANCISCA NILDA SOARES
Auxiliar de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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CIENTE.
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